
PROCEDIMENTO DE INFORMAÇÃO NO DOMÍNIO 
DAS NORMAS E REGULAMENTAÇÕES TÉCNICAS  



Normas e Regulamentações Técnicas 

No âmbito da Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho de 9 de setembro 
de 2015, que enquadra o procedimento de informação no domínio das regulamentações 
técnicas e das regras relativas aos serviços da sociedade de informação, foi criado o Sistema de 
Informação de regulamentação Técnica que está acessível através do seguinte link: 
http://ec.europa.eu/growth/tools-databases/tris/pt/ . 

 

O Sistema de Informação de Regulamentação Técnica é uma ferramenta que está disponível a 
qualquer operador económico, onde pode expressar a sua opinião sobre o impacto nas 
regulamentações técnicas nacionais idealizadas por outros Estados-Membros e ainda adaptar as 
suas actividades em tempo útil para futuros regulamentos técnicos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://ec.europa.eu/growth/tools-databases/tris/pt/
http://ec.europa.eu/growth/tools-databases/tris/pt/
http://ec.europa.eu/growth/tools-databases/tris/pt/
http://ec.europa.eu/growth/tools-databases/tris/pt/
http://ec.europa.eu/growth/tools-databases/tris/pt/
http://ec.europa.eu/growth/tools-databases/tris/pt/
http://ec.europa.eu/growth/tools-databases/tris/pt/
http://ec.europa.eu/growth/tools-databases/tris/pt/
http://ec.europa.eu/growth/tools-databases/tris/pt/
http://ec.europa.eu/growth/tools-databases/tris/pt/


Tudo o que precisa saber para chegar mais rápido  
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Nesta área encontra informação sobre: 

1. O objetivo do Procedimento;  

2. O que é uma regulamentação técnica? 

3. Breve descrição do procedimento de notificação; 

4. Decisões sobre o incumprimento das obrigações; 

5. Decisões sobre pedidos de decisão prejudicial; 

6. Comparação do procedimento instituído pelo Acordo relativo aos 

obstáculos técnicos ao comércio com o Procedimento. procedimento 

2015/1535 e os cidadãos; 

 
 
 

   O que precisa saber sobre o Procedimento 2015/1535 1 



Este capitulo encontra-se dividido em dois sub – capítulos: 

1. Para estar informado, aqui tem acesso a diversos relatórios estatísticos e 

ainda pode subscrever, atualizar ou cancelar o pedido de envio de 

notificações por categorias. 

2. Para ser ouvido, aqui tem acesso aos contactos para dar conhecimento da 

sua opinião à comissão europeia sobre um projeto que pode causar 

problemas ou criar obstáculos à sua atividade profissional. 
 
 
 

O Procedimento 2015/1535 e os cidadãos 2 



Aqui tem á sua disposição um elevado numero de critérios de pesquisa para 

puder encontrar diversos projetos que já foram aprovados, ou que estão em 

fase de aprovação 
 
 
 

Pesquisa na base de dados 3 



Tem duvidas acerca deste Procedimento? Procure aqui a resposta à sua 

questão. 
 
 
 

Perguntas frequentes 
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Contactos 5 



Pesquisa rápida 

Tem ainda, na pagina inicial uma pesquisa rápida de projetos em aprovação ou 
normas. Tem ainda a possibilidade de visualizar as notificações dos projetos enviados 
à CEE nos últimos 7 dias. 



Obrigado 




